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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00018/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00018/2025, que objetiva: APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 
MUSICAL DO ARTISTA FELIPE FARRA, PARA AS 
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS, COM APRESENTAÇÃO 
NO DIA 02/03/2025. SENDO UMA APRESENTAÇÃO DE 01 
HORAS E 40 MINUTOS; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: JB PRODUTORA 
LTDA - R$ 60.000,00. 

Itabaiana - PB, 27 de fevereiro de 2025 
José Claudio Chaves Cavalcante Neto 

Prefeito Constitucional de Itabaiana 
 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE Nº 00006/2025 

OBJETO: Locação de um imóvel destinado a instalação da UBS – 
Unidade Básica de Saúde de Sítio Novo, localizado no Sítio 
Cariatá, Zona Rural do município de Itabaiana–PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00006/2025. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e: 
CT Nº 00013/2025 - 18.02.25 - MANOEL RODRIGUES DE 
QUEIROZ - R$ 12.100,00. 

Itabaiana, 27 de fevereiro de 2025. 
José Claudio Chaves Cavalcante Neto 

Prefeito Constitucional de Itabaiana 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE Nº 00014/2025 

OBJETO: APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DA BANDA 
BETO MOVIMENTO, PARA AS FESTIVIDADES 
CARNAVALESCAS, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 02/03/2025. 
SENDO UMA APRESENTAÇÃO DE 02 HORAS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00014/2025. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e: 
CT Nº 00026/2025 - 27.02.25 - A P A PROMOCOES E EVENTOS 
LTDA - R$ 18.000,00. 

Itabaiana, 27 de fevereiro de 2025 
José Claudio Chaves Cavalcante Neto 

Prefeito Constitucional de Itabaiana 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE Nº 00015/2025 

OBJETO: APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DA BANDA 
FORRÓ PEGADO, PARA AS FESTIVIDADES 
CARNAVALESCAS, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 03/03/2025. 
SENDO UMAAPRESENTAÇÃO DE 01 HORA E 30 MINUTOS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00015/2025. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e: 
CT Nº 00027/2025 - 27.02.25 - SONORA MUSIC PROMOCOES 
ARTISTICAS LTDA - R$ 80.000,00. 

Itabaiana, 27 de fevereiro de 2025 
José Claudio Chaves Cavalcante Neto 

Prefeito Constitucional de Itabaiana 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE Nº 00016/2025 

OBJETO: APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DA BANDA 
RAMON SCHNAYDER, PARA AS FESTIVIDADES 
CARNAVALESCAS, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 04/03/2025. 
SENDO UMA APRESENTAÇÃO DE 02 HORAS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00016/2025. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e: 
CT Nº 00028/2025 - 27.02.25 - VAI ROLAR PROMOCOES 
ARTISTICA E EVENTOS LTDA - R$ 
40.000,00. 

Itabaiana, 27 de fevereiro de 2025 
José Claudio Chaves Cavalcante Neto 

Prefeito Constitucional de Itabaiana 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE Nº 00017/2025 

OBJETO: APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DO CANTOR 
GIL BALA, PARA AS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS, COM 
APRESENTAÇÃO NO DIA 04/03/2025. SENDO UMA 
APRESENTAÇÃO DE 02 HORAS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00017/2025. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e: 
CT Nº 00029/2025 - 27.02.25 - EXCLUSIVE 
ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 45.000,00. 

Itabaiana, 27 de fevereiro de 2025 
José Claudio Chaves Cavalcante Neto 

Prefeito Constitucional de Itabaiana 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA PMI/GP  186/2025 
O Excelentíssimo senhor José Cláudio Chaves 

Cavalcante Neto, Prefeito Constitucional do Município de 
Itabaiana, no Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos dos artigos 56 e 62 da Lei Orgânica do Município de 
Itabaiana, pela presente, 

RESOLVE:  
Art. 1º CONCEDER licença sem vencimento, a pedido, à 

servidora efetiva, Aniedja Fernanda Santos de Araújo, matrícula 
nº 9052-2, Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.  

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.  

Cumpra-se, 
Registre-se e 
Publique-se 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado 

da Paraíba, em 28 de fevereiro de 2025. 
José Cláudio Chaves Cavalcante Neto 

Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA PMI/GP 187/2025 

O Excelentíssimo senhor José Cláudio Chaves 
Cavalcante Neto, Prefeito Constitucional do Município de 
Itabaiana, no Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos dos artigos 56 e 62 da Lei Orgânica do Município de 
Itabaiana, pela presente, 

RESOLVE:  
Art. 1º NOMEAR o(a) senhor(a) Louhanne Sales de 

Araújo, do cargo de Secretária Pessoal do Vice Prefeito, símbolo 
(CC5), lotado na Secretaria-Chefe de Gabinete. Esta Portaria 
retroage a 3 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.  

Cumpra-se, 
Registre-se e 
Publique-se 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Itabaiana, Estado 

da Paraíba, em 28 de fevereiro de 2025. 
José Cláudio Chaves Cavalcante Neto 

Prefeito Constitucional 
 
 

 
 


